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FALTA DE INCLUSAO DOS DEBITOS ATE A DATA FIXADA NA
LEGISLACAO. INEXISTENCIA DE PARCELAMENTO.

Nao se consideram parcelados os débitos ndo declarados em GFIP até a data
limite fixada pela legislagdo que regula o parcelamento especial instituido
pela Lei n.° 11.941/2009.

SUSPENSAO DA EXIGIBILIDADE DO CREDITO POR FORCA DE
AJUIZAMENTO DE ACAO JUDICIAL. INEXISTENCIA.

Nao ocorreu na espécie a suspensdao da exigibilidade das contribuicdes
lancadas em razdo do sujeito passivo haver ingressado em juizo com o
propoésito de afastar os lancamentos decorrentes de glosa de compensagao,
posto que nem houve decisao liminar acolhendo seu pleito, nem deposito do
valor integral do crédito discutido judicialmente.

COMPENSACAO DE CONTRIBUICOES COM CREDITOS DE TITULOS
DA DIVIDA EXTERNA BRASILEIRA. INSERCAO DE DECLARACAO
FALSA NA GFIP. APLICACAO DE MULTA ISOLADA.
PROCEDENCIA.

O sujeito passivo deve sofrer imposi¢ao de multa isolada de 150%, incidente
sobre as quantias indevidamente compensadas, quando insere informacgao
falsa na GFIP, declarando créditos que sabidamente ndo eram passiveis de
compensagdo com contribui¢des sociais, como ¢ o caso dos valores
decorrentes de apolices da divida externa.

MULTA CARATER CONFISCATORIO. IMPOSSIBILIDADE DE
DECLARACAO PELA ADMINISTRACAO PUBLICA.

Nao pode a autoridade fiscal ou mesmo os oOrgdos de julgamento
administrativo afastar a aplicacdo da multa legalmente prevista, sob a
justificativa de que tem carater confiscatorio.
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 Período de apuração: 01/01/2007 a 31/12/2008
 FALTA DE INCLUSÃO DOS DÉBITOS ATÉ A DATA FIXADA NA LEGISLAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE PARCELAMENTO.
 Não se consideram parcelados os débitos não declarados em GFIP até a data limite fixada pela legislação que regula o parcelamento especial instituído pela Lei n.º 11.941/2009.
 SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO POR FORÇA DE AJUIZAMENTO DE AÇÃO JUDICIAL. INEXISTÊNCIA.
 Não ocorreu na espécie a suspensão da exigibilidade das contribuições lançadas em razão do sujeito passivo haver ingressado em juízo com o propósito de afastar os lançamentos decorrentes de glosa de compensação, posto que nem houve decisão liminar acolhendo seu pleito, nem depósito do valor integral do crédito discutido judicialmente.
 COMPENSAÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES COM CRÉDITOS DE TÍTULOS DA DÍVIDA EXTERNA BRASILEIRA. INSERÇÃO DE DECLARAÇÃO FALSA NA GFIP. APLICAÇÃO DE MULTA ISOLADA. PROCEDÊNCIA.
 O sujeito passivo deve sofrer imposição de multa isolada de 150%, incidente sobre as quantias indevidamente compensadas, quando insere informação falsa na GFIP, declarando créditos que sabidamente não eram passíveis de compensação com contribuições sociais, como é o caso dos valores decorrentes de apólices da dívida externa.
 MULTA CARÁTER CONFISCATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE DE DECLARAÇÃO PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.
 Não pode a autoridade fiscal ou mesmo os órgãos de julgamento administrativo afastar a aplicação da multa legalmente prevista, sob a justificativa de que tem caráter confiscatório.
 JUROS SELIC. INCIDÊNCIA SOBRE OS DÉBITOS TRIBUTÁRIOS ADMINISTRADOS PELA RFB. 
 A partir de 1º de abril de 1995, os juros moratórios incidentes sobre débitos tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil são devidos, no período de inadimplência, à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC para títulos federais.
  Assunto: Processo Administrativo Fiscal
 Período de apuração: 01/01/2007 a 31/12/2008
 APRECIAÇÃO DE PROCEDIMENTOS DE COMPENSAÇÃO. COMPETÊNCIA DO CARF.
 O CARF tem competência para apreciar procedimentos compensatórios efetuados pelos contribuintes, desde que esta matéria tenha sido tratada em primeira instância no bojo de processo de pedido de compensação ou em lançamento decorrente de glosas de compensações indevidas.
 PROPOSITURA DE AÇÃO JUDICIAL. RENÚNCIA À DISCUSSÃO NO PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL.
 Importa renúncia às instâncias administrativas a propositura pelo sujeito passivo de ação judicial por qualquer modalidade processual, antes ou depois do lançamento de ofício, com o mesmo objeto do processo administrativo.
 Recurso Voluntário Negado.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 ACORDAM os membros do colegiado, por unanimidade de votos, conhecer em parte do recurso, para na parte conhecida, afastar a preliminar de incompetência do CARF e, no mérito, negar provimento ao recurso.
 
 
 Ronaldo de Lima Macedo - Presidente
 
 
 Kleber Ferreira de Araújo - Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Ronaldo de Lima Macedo, João Victor Ribeiro Aldinucci, Natanael Vieira dos Santos, Marcelo Oliveira, Ronnie Soares Anderson, Kleber Ferreira de Araújo e Lourenço Ferreira do Prado.
 
  Trata-se de recurso interposto pelo sujeito passivo contra o Acórdão n.º 06-41.056 de lavra da 5.ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento � DRJ em Curitiba (PR), que julgou improcedente a impugnação apresentada para desconstituir os Autos de Infração � AI a seguir:
a) AI n.º 37.195.542-4: exigência das contribuições patronais decorrentes de glosas de compensação;
b) AI n.º 37.195.545-9: aplicação de multa em razão de declaração indevida de créditos compensáveis, no patamar de 150% sobre os valores indevidamente compensados.
Nos termos do Relato Fiscal, a INEPAR efetuou compensação de contribuições previdenciárias devidas nas competências 01/2007 a 13/2009 diretamente com títulos da dívida pública do Estado do Rio de Janeiro, emitidos em 1927.
Afirma que é de conhecimento notório que esses títulos não se prestam para compensação de tributos federais, tendo ficado caracterizado o caráter doloso do procedimento adotado pela empresa para deixar de recolher as contribuições lançadas.
O fisco afirma ainda que após o início do procedimento fiscal a empresa ajuizou ação judicial objetivando a suspensão da exigibilidade de créditos decorrentes de glosas de compensação no período de 12/2008 a 03/2011, a qual teve o pedido de liminar indeferido.
Menciona-se ainda que a empresa informou haver desistido da compensação para o período de 01/2007 a 11/2008, para inclusão dos valores devidos em parcelamento especial, todavia, não houve a comprovação da consolidação dessa parcela na moratória mencionada.
Cientificada do lançamento, a empresa apresentou impugnação na qual postula a nulidade das lavraturas, haja vista que a empresa não cometeu as ilicitudes ali apontadas.
Advoga que o fisco partiu de premissas equivocadas para construir o seu raciocínio acerca do suposto ilícito tributário apontado nos AI.
Afirma que as contribuições do período de 01/2007 a 11/2008 encontram-se integralmente albergadas no parcelamento do REFIS, instituído pela Lei n.º 11.941/2009. Para as competências 12 e 13/2008 afirma que as contribuições foram quitadas mediante compensação com títulos da dívida pública, dos quais a empresa era detentora.
Assevera que ajuizou ação visando à declaração da justeza do procedimento compensatório levado a efeito, onde relaciona todos os tributos confessados e extintos pela compensação. Nesse sentido, enquanto pendente de julgamento a referida ação, falta ao fisco interesse de agir, uma vez que a discussão dos débitos já se encontra em juízo. 
Sustenta que o art. 374 do Código Civil autoriza a possibilidade de pagamento de quaisquer tributos através de ativos financeiros oriundos da dívida pública.
Defende que a multa por declaração falsa de compensação é arbitrária, configurando-se em penalidade contra ato lícito praticado por contribuinte de boa fé, que busca o reconhecimento do seu direito de compensação perante demanda administrativa e também na esfera judicial.
Pede que se reconheça a inconstitucionalidade das multas exorbitantes e aplicadas de forma cumulativa e ainda que se reduzam os juros aplicados, posto que a taxa Selic não se presta para fins tributários.
Aduz que os agentes do fisco não podem exigir tributos que sabem que não são devidos, sob pena de sofrerem as sanção prevista no § 1.º do art. 316 do Código Penal.
Defende que a compensação foi efetuada com base em Apólice da Dívida Externa representativa de empréstimo contraído pelo Estado, que tem contornos de certeza e liquidez, sendo possível sua compensação com tributos.
Advoga que a taxa de juros Selic não pode ser utilizada para fins tributários.
Ao final, requereu a declaração de improcedência as lavraturas.
Na decisão de primeira instância, os lançamentos foram mantidos na íntegra.
Acerca da compensação realizada nas competências 12 e 13/2008, a DRJ entendeu que não caberia apreciar os argumentos defensórios em razão da concomitância destes com as questões levadas ao judiciário pelo sujeito passivo na ação n.º 33158.80.2011.4.01.3400. 
Não se acatou a afirmação de que a exigibilidade dessas duas competências estaria suspensa em razão da ação judicial proposta. Entendeu-se que a mera interposição de ação ordinária, desacompanhada de depósito judicial do montante integral do débito lançado ou sem a concessão de liminar/tutela antecipada, não tem o condão de suspender a exigibilidade do crédito tributário,
Passa-se, então, a analisar apenas a discussão acerca da validade do lançamento para as competências de 01/2007 a 11/2008.
Foi afastado o argumento de que a compensação das contribuições com títulos da dívida pública teria amparo no art. 374 do Código Civil. Segundo a decisão este dispositivo encontra-se revogado e a compensação tributária deve observar as normas do CTN e a legislação previdenciária.
Conclui que não há permissivo legal para que eventual crédito oriundo de título da dívida pública pertencente à impugnante possa ser utilizado na compensação de contribuições previdenciárias devidas pela empresa, já que não se trata de crédito de natureza previdenciária recolhido indevidamente, aliás, nem ao menos se trata de crédito tributário.
De outra banda, afirma-se que as contribuições lançadas, por não terem sido declaradas em GFIP até a data limite para sua inclusão no parcelamento especial da Lei n.º 11.941/2009, podem sim ser exigidas, não havendo causa de suspensão da sua exigibilidade.
Conclui-se ainda que de fato a empresa incorreu em falsidade ao declarar na GFIP créditos que sabidamente não são passíveis de compensação com contribuições previdenciárias.
Não foi enfrentado o argumento de inconstitucionalidade da taxa Selic e das multas aplicadas, por se entender que esta matéria não estaria na competência dos órgãos de julgamento administrativo.
Inconformado com essa decisão, o sujeito passivo apresentou recurso, no qual requer a reforma da decisão do órgão de julgamento da RFB. 
Além das teses apresentadas na defesa, o sujeito passivo suscita, com base em jurisprudência do Primeiro Conselho de Contribuintes, a incompetência do CARF para apreciar pedido de compensação tributária com apólices da dívida pública.
É relatório.

 Conselheiro Kleber Ferreira de Araújo, Relator
Admissibilidade
O recurso merece conhecimento, posto que atende aos requisitos de tempestividade e legitimidade.
Compensação - incompetência do CARF
Baseado em decisão do Primeiro Conselho de Contribuintes, a recorrente busca demonstrar que o CARF não teria competência para se pronunciar acerca de compensação de tributos com títulos da dívida pública.
Essa afirmação é em parte verdadeira, mas não aplicável ao caso sob apreciação. Explico.
Quando durante o procedimento fiscal a autoridade lançadora verifica a existência de contribuições não recolhidas, sem que o sujeito passivo tenha declarado qualquer compensação com créditos de sua propriedade, o fundamento do lançamento será obviamente a infração de não recolher os tributos devidos no prazo legal.
Nesses casos, quando o contribuinte, em seu recurso, alega a existência de créditos para com a Fazenda para liquidar a dívida, verifica-se que nasce ali um pedido de compensação, o qual induvidosamente não deve ser apreciado pelo tribunal de segunda instância, posto que não se encontra em sua competência a apreciação desse tipo de pleito, antes que seja levado à Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB.
Existindo créditos compensáveis, o sujeito passivo deve inicialmente submeter o pedido de compensação a unidade da RFB que lhe jurisdiciona e, em caso de negativa, tem a faculdade de provocar o contencioso fiscal mediante manifestação de inconformidade, a qual será apreciada em primeira instância pela DRJ, com possibilidade de recurso ao CARF.
Todavia, quando o lançamento já tem como fundamento glosas de compensações que o fisco entendeu indevidas, caso à discussão chegue ao CARF, este tem autorização legal para apreciar as razões do contribuinte, inclusive sobre a justeza de seu procedimento compensatório, posto que aí, como é o caso dos autos, na verdade o tribunal vai decidir sobre recurso tratando de lavratura efetuada em razão de suposta compensação indevida, cuja discussão sobre o procedimento compensatório decorre do próprio lançamento questionado na peça recursal.
De se concluir que o CARF não tem competência para tratar de pedido inaugural de compensação, mas dispõe de autorização legal para julgar em segunda instância demandas decorrentes de negativa da administração sobre esse tipo de pedido, bem como os recursos contra decisões das DRJ que mantenham lançamentos fundamentados em glosas de compensação.
Essas conclusões têm como base legal o Regimento Interno do CARF, inserto no Anexo II da Portaria MF n.º 343, de 09/06/2015 :
Art. 1° O Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF), órgão colegiado, paritário, integrante da estrutura do Ministério da Fazenda, tem por finalidade julgar recursos de ofício e voluntário de decisão de primeira instância, bem como os recursos de natureza especial, que versem sobre a aplicação da legislação referente a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil. 
Verifica-se assim que cabe ao CARF o julgamento de recursos voluntários contra decisões que envolvam compensação, todavia, refoge a sua competência a apreciação de pedidos inaugurais de encontro de contas entre o contribuinte e o fisco.
Concomitância 
Acerca da possibilidade de compensação para as competências 12 e 13/2008, o sujeito passivo, como ele próprio admite em seu recurso, renunciou à discussão administrativa dessa questão, posto que ingressou logo após o início do procedimento fiscal com ação judicial contendo o mesmo objeto. 
Nesse sentido, abstenho-me de lançar pronunciamento sobre esses pontos do recurso, uma vez que é matéria que já está sendo discutida no âmbito do Poder Judiciário. Adoto esse proceder com esteio na súmula n.º 1 do CARF, verbis:
Súmula CARF nº 1: Importa renúncia às instâncias administrativas a propositura pelo sujeito passivo de ação judicial por qualquer modalidade processual, antes ou depois do lançamento de ofício, com o mesmo objeto do processo administrativo, sendo cabível apenas a apreciação, pelo órgão de julgamento administrativo, de matéria distinta da constante do processo judicial. 
Portanto, ao ingressar no judiciário para discutir as mencionadas matérias, o sujeito passivo renunciou ao direito de vê-las apreciadas nas instâncias administrativas.
Por outro lado, verifica-se que inexiste qualquer provimento judicial no sentido de suspender a exigibilidade das contribuições para as competências 12 e 13/2008, nem se observa a existência de depósitos judiciais dos tributos. De se concluir que as contribuições correspondentes são claramente exigíveis.
Parcelamento - suspensão da exigibilidade
Para o contribuinte, as contribuições relativas ao período de 01/2007 a 11/2008 não poderiam ter sido lançadas, por estarem com exigibilidade suspensa em razão do seu parcelamento especial instituído pela Lei n.º 11.941/2009.
Não devo lhe dar razão. É que a inclusão de débitos nessa modalidade de parcelamento estava sujeita a um limite temporal, a partir do qual não haveria mais a possibilidade de inclusão de novos valores.
Essa questão foi muito bem tratada na decisão recorrida, restando-me repetir aqui a fundamentação legal adotada pela DRJ para desacolher a tese da empresa.
A Instrução Normativa RFB 1.049 de 30/06/2010, que regulamentou os débitos a serem incluídos no parcelamento em questão, somente permitia a inclusão de débitos não declarados vencidos até 20/11/2008 que viessem a ser incluídos em declaração (GFIP) até 30/07/2010. Eis a norma em questão:
Art. 1.º Poderão ser incluídos nos parcelamentos de que trata a Portaria Conjunta PGFN/RFB n º 6, de 22 de julho de 2009 , os débitos ainda não declarados, vencidos até 30 de novembro de 2008, em relação aos quais o sujeito passivo esteja obrigado à apresentação de declaração à Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e se encontra omisso, desde que seja apresentada a respectiva declaração até 30 de julho de 2010, ressalvado o disposto no art. 4 º desta Instrução Normativa.
§ 1 º O disposto no caput aplicase às seguintes declarações:
(...)
II Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social (GFIP);
(...)(grifei)
Não há portanto como ser acatada a tese defendida no recurso, eis que os valores que indevidamente foram lançados como créditos nas GFIP de 01/2007 a 11/2008 não foram retificados até 30/07/2010, data limite para inclusão dos débitos no parcelamento.
Assim, deixo de acolher a tese da suspensão da exigibilidade dos créditos, por não reconhecer o parcelamento dos valores lançados.
Falsidade na declaração de compensação - multa
A recorrente contrapôs-se às conclusões do fisco acerca da existência de sua suposta conduta fraudulenta, por entender que a compensação indevida, por si só, não caracteriza a fraude, principalmente tendo-se em conta que a empresa declarou os fatos geradores na GFIP. Pelo seu raciocínio somente caberia a aplicação da multa isolada caso o fisco demonstrasse que a empresa houvera lançado mão de documentos ou declarações falsos com intuito de ludibriar o fisco.
Conforme relatado, a empresa afirmou que os valores compensados referem-se a apólices da dívida pública, os quais teriam os atributos de certeza e liquidez necessários para efetuar as compensações com as contribuições sociais.
Diferentemente, pelo raciocínio da autoridade lançadora, os Títulos da Dívida Pública Externa Brasileira, emitidos no início do século passado, não podem ser utilizados para compensação de contribuições previdenciárias, visto que tais créditos têm natureza financeira, não podendo ser considerados tributos nem contribuições e tampouco são administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, de modo que tal compensação vai de encontro às previsões constantes na Lei nº 9.430/96 e, em especial, ao disposto na Lei nº 8.212/91. 
O órgão de primeira instância manteve o entendimento da auditoria, concluindo que os supostos créditos mencionados na impugnação não eram compensáveis com contribuições sociais e que a empresa teria praticado a conduta dolosa de declarar na compensação créditos que sabidamente não se prestavam para este fim.
Tentando afastar a multa isolada, a empresa alegou em seu recurso que não se trata de ilícito, posto que tais compensações foram realizadas de forma legal, aduzindo ainda que não há dolo no fato de ter postulado judicialmente o direito à compensação, além de que declarou os créditos na GFIP.
Iniciemos pela análise do dispositivo legal utilizado pelo fisco para imposição da multa isolada, o § 10 do art. 89 da Lei n.º 8.212/1991:
Art. 89. As contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único do art. 11 desta Lei, as contribuições instituídas a título de substituição e as contribuições devidas a terceiros somente poderão ser restituídas ou compensadas nas hipóteses de pagamento ou recolhimento indevido ou maior que o devido, nos termos e condições estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.(Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009).
(...)
§ 10. Na hipótese de compensação indevida, quando se comprove falsidade da declaração apresentada pelo sujeito passivo, o contribuinte estará sujeito à multa isolada aplicada no percentual previsto no inciso I do caput do art. 44 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996, aplicado em dobro, e terá como base de cálculo o valor total do débito indevidamente compensado.(Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
(...)
Verifica-se de início que a lei impõe como condição para aplicação da multa isolada que tenha havido a comprovada falsidade na declaração apresentada. Assim, para que o fisco possa impor a penalidade de 150% sobre os valores indevidamente compensados, é imprescindível a demonstração de que a declaração efetuada mediante a Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social - GFIP contém falsidade, ou seja, não retrata a realidade tributária da declarante.
Pesquisando o significado do termo falsidade em http://www.dicionariodoaurelio.com, obtém-se o seguinte resultado:
�s.f. Propriedade do que é falso. / Mentira, calúnia. / Hipocrisia; perfídia. / Delito que comete aquele que conscientemente esconde ou altera a verdade.�
Inserindo esse vocábulo no contexto da compensação indevida é de se concluir que se o sujeito passivo inserir na guia informativa créditos que saiba não se prestarem a compensar contribuições previdenciárias, evidentemente cometeu falsidade, haja vista ter inserido no sistema da Administração Tributária informação inverídica no intuito de se livrar do pagamento dos tributos.
Vale ressaltar que legislador foi bastante feliz na redação do dispositivo encimado, posto que utilizou-se do art. 44 da Lei n. 9.430/1996 apenas para balizar o percentual de multa a ser aplicado, não condicionando à aplicação da multa à ocorrência das condutas de sonegação, fraude e conluio, definidas respectivamente nos artigos 71, 72 e 73 da Lei n. 4.502/1964.
Esse opção legislativa serviu exatamente para afastar os questionamentos de que a mera compensação indevida não representaria os ilícitos acima, nos casos em que o sujeito passivo tivesse declarado corretamente os fatos geradores, posto que não se poderia falar em sonegação ou fraude fiscal.
Observa-se que essa mesma fórmula legislativa foi utilizada na redação atual do art. 18 da Lei n. 10.833/2003, a qual trata da imposição de multa isolada em razão da não homologação da compensação dos outros tributos administrados pela RFB. Eis o dispositivo:
Art. 18. O lançamento de ofício de que trata o art. 90 da Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, limitar-se-á à imposição de multa isolada em razão de não-homologação da compensação quando se comprove falsidade da declaração apresentada pelo sujeito passivo. (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007)
(...)
§ 2º A multa isolada a que se refere o caput deste artigo será aplicada no percentual previsto no inciso I do caput do art. 44 da Lei nº9.430, de 27 de dezembro de 1996, aplicado em dobro, e terá como base de cálculo o valor total do débito indevidamente compensado. (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007)
(...)
Veja-se que aí também foram excluídas as referências aos crimes tributários tipificados nos artigos 71,72,e 73 da Lei n. 4.502/1964. Da mesma forma, a Lei n. 9.430/1996 é invocada como parâmetro exclusivamente para quantificar o percentual de multa a incidir sobre os valores indevidamente compensados.
De se concluir que na imposição da multa isolada, relativa à compensação indevida de contribuições previdenciárias, a única demonstração que se exige do fisco é a ocorrência de falsidade na GFIP apresentada pelo sujeito passivo.
Pois bem, no caso sob apreciação, mesmo tendo-se em conta que a empresa apresentou a declaração dos fatos geradores, é clara a ocorrência de falsidade de declaração no campo compensação, posto que o sujeito passivo inseriu valores que sabidamente não se prestavam para quitar as contribuições devidas.
Penso que tem razão a Delegacia de Julgamento da RFB. Enxergo motivo para concluir que a empresa valeu-se de ardil para tentar livrar-se do pagamento das contribuições. É esse entendimento que tem prevalecido na jurisprudência do CARF, como se pode ver do Acórdão n.º 2401-003.787, de 03/12/2014, onde por unanimidade negou-se provimento ao recurso do contribuinte.
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 
Período de apuração: 01/01/2011 a 31/03/2012
 FALTA DE INTIMAÇÃO NO ENDEREÇO DO ADVOGADO CONSTITUÍDO. CAUSA DE NULIDADE. INOCORRÊNCIA.
O indeferimento de pedido de intimação dos atos processuais no endereço do advogado constituído não representa causa de nulidade, posto que inexiste na legislação processual aplicável aos tributos federais previsão neste sentido.
REQUERIMENTO PARA JUNTADA DE NOVAS PROVAS E PARA REALIZAÇÃO DE PERÍCIA. PRESCINDIBILIDADE PARA O DESLINDE DA CAUSA. INDEFERIMENTO.
Será indeferido o requerimento para a realização de perícia técnica e para juntada de outros documentos quando as providências não se mostrarem úteis para a solução da lide.
CORREÇÃO DA INFRAÇÃO APÓS O INÍCIO DO PROCEDIMENTO FISCAL. IMPOSSIBILIDADE DE RECONHECIMENTO DA DENÚNCIA ESPONTÂNEA.
A denúncia espontânea somente pode ser acolhida se o sujeito passivo saneou a infração antes de qualquer procedimento fiscalizatório relacionado ao ilícito administrativo praticado.
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS
 Período de apuração: 01/01/2011 a 31/03/2012
COMPENSAÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES COM CRÉDITOS DE TÍTULOS DA DÍVIDA EXTERNA BRASILEIRA E COM CRÉDITOS DE RETENÇÕES NÃO COMPROVADAS. IMPOSIÇÃO DE MULTA ISOLADA. CABIMENTO.
O sujeito passivo deve sofrer imposição de multa isolada de 150%, incidente sobre as quantias indevidamente compensadas, quando insere informação falsa na GFIP, declarando créditos que sabidamente não eram passíveis de compensação com contribuições sociais ou inexistentes, como é o caso dos valores decorrentes de títulos da dívida externa brasileira e de créditos de retenções não comprovadas.
MULTA CARÁTER CONFISCATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE DE DECLARAÇÃO PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.
Não pode a autoridade fiscal ou mesmo os órgãos de julgamento administrativo afastar a aplicação da multa legalmente prevista, sob a justificativa de que tem caráter confiscatório.
Recurso Voluntário Negado.
Neste sentido, sinto-me plenamente confortável para concluir com base nos elementos constantes nos autos que a empresa utilizou-se do artifício de inserir declaração falsa na GFIP para deixar de recolher as contribuições lançadas.
Justifica-se, assim, a imposição da multa isolada no patamar de 150% das contribuições indevidamente compensadas.

Inconstitucionalidade das multas
Arguiu a recorrente a inconstitucionalidade das multas aplicadas, em face do seu caráter confiscatório. Na análise dessa razão, não se pode perder de vista que os lançamentos das multas por descumprimento de obrigação de pagar o tributo e por declaração falsa de compensação são operações vinculadas, que não comportam emissão de juízo de valor quanto à agressão da medida ao patrimônio do sujeito passivo, haja vista que uma vez definido o patamar da suas quantificações pelo legislador, fica vedado ao aplicador da lei ponderar quanto a sua justeza, restando-lhe apenas aplicar as multas no quantum previsto pela legislação.
Cumprindo essa determinação a autoridade fiscal, diante da ocorrência da falta de pagamento do tributo e de declaração de compensação falsa aplicou as multas nos patamares fixados na legislação, conforme muito bem demonstrado no relatório fiscal e anexos.
Além do mais, salvo casos excepcionais, é vedado a órgão administrativo declarar inconstitucionalidade de norma vigente e eficaz. Nessa linha de entendimento, dispõe o enunciado de súmula, abaixo reproduzido, o qual foi divulgado pela Portaria CARF n.º 106, de 21/12/2009 (DOU 22/12/2009):
Súmula CARF Nº 2 
O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária. 
Essa súmula é de observância obrigatória, nos termos do �caput� do art. 72 do Regimento Interno do CARF. Como se vê, este Colegiado falece de competência para se pronunciar sobre a alegação de inconstitucionalidade da multa aplicada, uma vez que o Fisco tão-somente utilizou os instrumentos legais de que dispunha.
Juros SELIC
Quanto à inaplicabilidade da taxa de juros SELIC para fins tributários, é matéria que também já se encontra sumulada nesse Tribunal Administrativo, nos termos da Súmula CARF n. 04:
Súmula CARF nº 4: A partir de 1º de abril de 1995, os juros moratórios incidentes sobre débitos tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal são devidos, no período de inadimplência, à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC para títulos federais.
Por outro lado, o Superior Tribunal de Justiça � STJ, decidiu com base na sistemática dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC) que é legítima a aplicação da taxa SELIC aos débitos tributários, o que faz com que essa discussão torne-se, até certo ponto, desnecessária. Eis a ementa do julgado:
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO ART. 543-C DO CPC. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. JUROS DE MORA PELA TAXA SELIC. ART. 39, § 4º, DA LEI 9.250/95. PRECEDENTES DESTA CORTE.
1. Não viola o art. 535 do CPC, tampouco nega a prestação jurisdicional, o acórdão que adota fundamentação suficiente para decidir de modo integral a controvérsia.
2. Aplica-se a taxa SELIC, a partir de 1º.1.1996, na atualização monetária do indébito tributário, não podendo ser cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de juros ou atualização monetária.
3. Se os pagamentos foram efetuados após 1º.1.1996, o termo inicial para a incidência do acréscimo será o do pagamento indevido; no entanto, havendo pagamentos indevidos anteriores à data de vigência da Lei 9.250/95, a incidência da taxa SELIC terá como termo a quo a data de vigência do diploma legal em tela, ou seja, janeiro de 1996.
Esse entendimento prevaleceu na Primeira Seção desta Corte por ocasião do julgamento dos EREsps 291.257/SC, 399.497/SC e 425.709/SC.
4. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão sujeito à sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ.
(REsp 1111175 / SP, Relatora Ministra Denise Arruda, DJe. 01/07/2009) 
Devem, portanto, ser mantidos os juros aplicados no lançamento.
Conclusão
Voto por não conhecer do recurso na parte que se refere às compensações realizadas nas competências 12 e 13/2008, por afastar a preliminar de incompetência do CARF e, no mérito, por negar provimento ao recurso.

Kleber Ferreira de Araújo.
 
 



JUROS SELIC. INCIDENCIA SOBRE OS DEBITOS TRIBUTARIOS
ADMINISTRADOS PELA RFB.

A partir de 1° de abril de 1995, os juros moratdrios incidentes sobre débitos
tributarios administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil sdo
devidos, no periodo de inadimpléncia, a taxa referencial do Sistema Especial
de Liquidacao e Custodia - SELIC para titulos federais.

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Periodo de apuragao: 01/01/2007 a 31/12/2008

APRECIACAO DE PROCEDIMENTOS DE COMPENSACAO.
COMPETENCIA DO CARF.

O CARF tem competéncia para apreciar procedimentos compensatorios
efetuados pelos contribuintes, desde que esta matéria tenha sido tratada em
primeira instancia no bojo de processo de pedido de compensacdo ou em
lancamento decorrente de glosas de compensacdes indevidas.

PROPOSITURA DE ACAO JUDICIAL. RENUNCIA A DISCUSSAO NO
PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL.

Importa renuincia as instancias administrativas a propositura pelo sujeito
passivo de a¢do judicial por qualquer modalidade processual, antes ou depois
do langamento de oficio, com o mesmo objeto do processo administrativo.

Recurso Voluntario Negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os membros do colegiado, por unanimidade de votos, conhecer
em parte do recurso, para na parte conhecida, afastar a preliminar de incompeténcia do CARF
€, no mérito, negar provimento ao recurso.

Ronaldo de Lima Macedo - Presidente

Kleber Ferreira de Aratjo - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Ronaldo de Lima
Macedo, Jodo Victor Ribeiro Aldinucci, Natanael Vieira dos Santos, Marcelo Oliveira, Ronnie
Soares Anderson, Kleber Ferreira de Aratjo e Lourengo Ferreira do Prado.
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Relatorio

Trata-se de recurso interposto pelo sujeito passivo contra o Acérdao n.° 06-
41.056 de lavia da 5.* Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento — DRJ
em Curitiba (PR), que julgou improcedente a impugnacdo apresentada para desconstituir os
\utos de Infracdo — Al a seguir:

a) Al n.° 37.195.542-4: exigéncia das contribui¢des patronais decorrentes de
glosas de compensacao;

b) Al n.° 37.195.545-9: aplicagdo de multa em razdo de declaragdo indevida
de créditos compensaveis, no patamar de 150% sobre os valores indevidamente compensados.

Nos termos do Relato Fiscal, a INEPAR efetuou compensacio de
contribuicdes previdencidrias devidas nas competéncias 01/2007 a 13/2009 diretamente com
titulos da divida publica do Estado do Rio de Janeiro, emitidos em 1927.

Afirma que ¢ de conhecimento notorio que esses titulos ndo se prestam para
compensac¢do de tributos federais, tendo ficado caracterizado o carater doloso do procedimento
adotado pela empresa para deixar de recolher as contribui¢des langadas.

O fisco afirma ainda que ap6s o inicio do procedimento fiscal a empresa
ajuizou acdo judicial objetivando a suspensdao da exigibilidade de créditos decorrentes de
glosas de compensacdo no periodo de 12/2008 a 03/2011, a qual teve o pedido de liminar
indeferido.

Menciona-se ainda que a empresa informou haver desistido da compensagao
para o periodo de 01/2007 a 11/2008, para inclusdo dos valores devidos em parcelamento
especial, todavia, ndo houve a comprovacdo da consolidacdo dessa parcela na moratéria
mencionada.

Cientificada do langamento, a empresa apresentou impugnacdo na qual
postula a nulidade das lavraturas, haja vista que a empresa ndo cometeu as ilicitudes ali
apontadas.

Advoga que o fisco partiu de premissas equivocadas para construir o seu
raciocinio acerca do suposto ilicito tributario apontado nos Al

Afirma que as contribui¢des do periodo de 01/2007 a 11/2008 encontram-se
integralmente albergadas no parcelamento do REFIS, instituido pela Lei n.° 11.941/2009. Para
as competéncias 12 e 13/2008 afirma que as contribuigdes foram quitadas mediante
compensagdo com titulos da divida publica, dos quais a empresa era detentora.

Assevera que ajuizou agao visando a declaracdo da justeza do procedimento
compensatorio levado a efeito, onde relaciona todos os tributos confessados e extintos pela
compensac¢do. Nesse sentido, enquanto pendente de julgamento a referida agdo, falta ao fisco
interesse de agir, uma vez que a discussdo dos débitos ja se encontra em juizo.



Sustenta que o art. 374 do Codigo Civil autoriza a possibilidade de
pagamento de quaisquer tributos através de ativos financeiros oriundos da divida publica.

Defende que a multa por declaragdo falsa de compensagdo ¢ arbitraria,
configurando-se em penalidade contra ato licito praticado por contribuinte de boa fé, que busca
o reconhecimento do seu direito de compensagado perante demanda administrativa e também na
esfera judicial.

Pcde que se reconhega a inconstitucionalidade das multas exorbitantes e
aplicadas de forimia cumulativa e ainda que se reduzam os juros aplicados, posto que a taxa
Selic ndo se presta para fins tributérios.

Aduz que os agentes do fisco ndo podem exigir tributos que sabem que nao
sdo devidos, sob pena de sofrerem as sancao prevista no § 1.° do art. 316 do Cédigo Penal.

Defende que a compensacao foi efetuada com base em Apolice da Divida
Externa representativa de empréstimo contraido pelo Estado, que tem contornos de certeza e
liquidez, sendo possivel sua compensagdo com tributos.

Advoga que a taxa de juros Selic ndo pode ser utilizada para fins tributérios.
Ao final, requereu a declaragcdo de improcedéncia as lavraturas.
Na decisdo de primeira instancia, os langcamentos foram mantidos na integra.

Acerca da compensagdo realizada nas competéncias 12 e 13/2008, a DRJ
entendeu que ndo caberia apreciar os argumentos defensorios em razdo da concomitincia
destes com as questdes levadas ao judicidrio pelo sujeito passivo na agdo n.°
33158.80.2011.4.01.3400.

Nao se acatou a afirmagdo de que a exigibilidade dessas duas competéncias
estaria suspensa em razao da agdo judicial proposta. Entendeu-se que a mera interposicao de
acdo ordinaria, desacompanhada de deposito judicial do montante integral do débito langado ou
sem a concessdo de liminar/tutela antecipada, ndo tem o conddo de suspender a exigibilidade
do crédito tributario,

Passa-se, entdo, a analisar apenas a discussdo acerca da validade do
lancamento para as competéncias de 01/2007 a 11/2008.

Foi afastado o argumento de que a compensagdo das contribuigdes com
titulos da divida publica teria amparo no art. 374 do Codigo Civil. Segundo a decisdo este
dispositivo encontra-se revogado € a compensacao tributaria deve observar as normas do CTN
e a legislagdo previdenciaria.

Conclui que ndo ha permissivo legal para que eventual crédito oriundo de
titulo da divida publica pertencente a impugnante possa ser utilizado na compensagdo de
contribuicdes previdencidrias devidas pela empresa, ja que ndo se trata de crédito de natureza
previdencidria recolhido indevidamente, alids, nem ao menos se trata de crédito tributario.

De outra banda, afirma-se que as contribui¢des langadas, por ndo terem sido
declaradas em GFIP até a data limite para sua inclusdo no parcelamento especial da Lei n.°
11.941/2009, podem sim ser exigidas, ndo havendo causa de suspensdo da sua exigibilidade.
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Conclui-se ainda que de fato a empresa incorreu em falsidade ao declarar na
GFIP créditos que sabidamente ndo sao passiveis de compensacdo com contribuicdes
previdencidrias.

Nao foi enfrentado o argumento de inconstitucionalidade da taxa Selic e das
multas aplicadas, por se entender que esta matéria ndo estaria na competéncia dos 6rgdos de
julgamento administrativo.

Inconformado com essa decisdo, o sujeito passivo apresentou recurso, no
(ual requer a reforma da decisao do 6rgao de julgamento da RFB.

Além das teses apresentadas na defesa, o sujeito passivo suscita, com base
em jurisprudéncia do Primeiro Conselho de Contribuintes, a incompeténcia do CARF para
apreciar pedido de compensacao tributdria com apolices da divida publica.

E relatorio.



Voto

Conselheiro Kleber Ferreira de Araujo, Relator
Admissibilidade

O recurso merece conhecimento, posto que atende aos requisitos de
tempestividade ¢ legitimidade.

Compcasacio - incompeténcia do CARF

Baseado em decisdo do Primeiro Conselho de Contribuintes, a recorrente
busca demonstrar que o CARF ndo teria competéncia para se pronunciar acerca de
compensagdo de tributos com titulos da divida publica.

Essa afirmacdo ¢ em parte verdadeira, mas ndo aplicavel ao caso sob
apreciacdo. Explico.

Quando durante o procedimento fiscal a autoridade langadora verifica a
existéncia de contribui¢des nao recolhidas, sem que o sujeito passivo tenha declarado qualquer
compensac¢ao com créditos de sua propriedade, o fundamento do lancamento serd obviamente a
infracdo de ndo recolher os tributos devidos no prazo legal.

Nesses casos, quando o contribuinte, em seu recurso, alega a existéncia de
créditos para com a Fazenda para liquidar a divida, verifica-se que nasce ali um pedido de
compensagdo, o qual induvidosamente ndo deve ser apreciado pelo tribunal de segunda
instancia, posto que ndo se encontra em sua competéncia a apreciacdo desse tipo de pleito,
antes que seja levado a Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB.

Existindo créditos compensdveis, o sujeito passivo deve inicialmente
submeter o pedido de compensacao a unidade da RFB que lhe jurisdiciona e, em caso de
negativa, tem a faculdade de provocar o contencioso fiscal mediante manifestacdo de
inconformidade, a qual serd apreciada em primeira instancia pela DRJ, com possibilidade de
recurso ao CARF.

Todavia, quando o lancamento ja tem como fundamento glosas de
compensagdes que o fisco entendeu indevidas, caso a discussdo chegue ao CARF, este tem
autorizagdo legal para apreciar as razdes do contribuinte, inclusive sobre a justeza de seu
procedimento compensatorio, posto que ai, como € o caso dos autos, na verdade o tribunal vai
decidir sobre recurso tratando de lavratura efetuada em razdo de suposta compensagao
indevida, cuja discussdo sobre o procedimento compensatorio decorre do proprio langamento
questionado na pega recursal.

De se concluir que o CARF ndo tem competéncia para tratar de pedido
inaugural de compensagao, mas dispde de autorizagdo legal para julgar em segunda instancia
demandas decorrentes de negativa da administracdo sobre esse tipo de pedido, bem como os
recursos contra decisdoes das DRJ que mantenham langamentos fundamentados em glosas de
compensacao.
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Essas conclusdes tém como base legal o Regimento Interno do CARF, inserto
no Anexo II da Portaria MF n.° 343, de 09/06/2015 :

Art. 1° O Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF),
orgao colegiado, paritario, integrante da estrutura do Ministério
da Fazenda, tem por finalidade julgar recursos de oficio e
voluntdrio de decisdo de primeira instdncia, bem como os
recursos de natureza especial, que versem sobre a aplica¢do da
legislagdo referente a tributos administrados pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil.

Verifica-se assim que cabe ao CARF o julgamento de recursos voluntarios
contra decisOes que envolvam compensacdo, todavia, refoge a sua competéncia a apreciagao de
pedidos inaugurais de encontro de contas entre o contribuinte € o fisco.

Concomitiancia

Acerca da possibilidade de compensagao para as competéncias 12 e 13/2008,
0 sujeito passivo, como ele proprio admite em seu recurso, renunciou a discussdao
administrativa dessa questdo, posto que ingressou logo apds o inicio do procedimento fiscal
com ac¢ao judicial contendo 0 mesmo objeto.

Nesse sentido, abstenho-me de langar pronunciamento sobre esses pontos do
recurso, uma vez que ¢ matéria que ja estd sendo discutida no ambito do Poder Judiciario.
Adoto esse proceder com esteio na simula n.° 1 do CARF, verbis:

Sumula CARF n° 1: Importa renuncia as instancias
administrativas a propositura pelo sujeito passivo de agdo
Judicial por qualquer modalidade processual, antes ou depois do
lancamento de oficio, com o mesmo objeto do processo
administrativo, sendo cabivel apenas a aprecia¢do, pelo orgao
de julgamento administrativo, de matéria distinta da constante
do processo judicial.

Portanto, ao ingressar no judiciario para discutir as mencionadas matérias, o
sujeito passivo renunciou ao direito de vé-las apreciadas nas instancias administrativas.

Por outro lado, verifica-se que inexiste qualquer provimento judicial no
sentido de suspender a exigibilidade das contribui¢des para as competéncias 12 e 13/2008, nem
se observa a existéncia de depdsitos judiciais dos tributos. De se concluir que as contribui¢des
correspondentes sdo claramente exigiveis.

Parcelamento - suspensao da exigibilidade

Para o contribuinte, as contribui¢cdes relativas ao periodo de 01/2007 a
11/2008 nao poderiam ter sido langadas, por estarem com exigibilidade suspensa em razao do
seu parcelamento especial instituido pela Lei n.° 11.941/2009.

Nio devo lhe dar razdo. E que a inclusido de débitos nessa modalidade de
parcelamento estava sujeita a um limite temporal, a partir do qual ndo haveria mais a
possibilidade de inclusdao de novos valores.



Essa questdao foi muito bem tratada na decisdo recorrida, restando-me repetir
aqui a fundamentagao legal adotada pela DRJ para desacolher a tese da empresa.

A Instrucdo Normativa RFB 1.049 de 30/06/2010, que regulamentou os
débitos a serem incluidos no parcelamento em questao, somente permitia a inclusdo de débitos
ndo declarados vencidos até¢ 20/11/2008 que viessem a ser incluidos em declaracdo (GFIP) até
30/07/2010. Eis a norma em questao:

Art. 1.7 Poderdo ser incluidos nos parcelamentos de que trata a
Poriaria Conjunta PGFN/RFB n ° 6, de 22 de julho de 2009 , os
debitos ainda ndo declarados, vencidos até 30 de novembro de
2008, em relagdo aos quais o sujeito passivo esteja obrigado a
apresentagdo de declaragdo a Secretaria da Receita Federal do
Brasil (RFB) e se encontra omisso, desde que seja apresentada a
respectiva declaracdo até 30 de julho de 2010, ressalvado o
disposto no art. 4 ° desta Instru¢do Normativa.

$ 1 ° 0O disposto no caput aplicase as seguintes declaragées:

()

II Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de
Servico e Informacgoes a Previdéncia Social (GFIP);

(.--)(grifei)

Nao ha portanto como ser acatada a tese defendida no recurso, eis que os
valores que indevidamente foram lancados como créditos nas GFIP de 01/2007 a 11/2008 nao
foram retificados até 30/07/2010, data limite para inclusao dos débitos no parcelamento.

Assim, deixo de acolher a tese da suspensdo da exigibilidade dos créditos,
por nao reconhecer o parcelamento dos valores langados.

Falsidade na declaracdo de compensac¢io - multa

A recorrente contrapos-se as conclusdes do fisco acerca da existéncia de sua
suposta conduta fraudulenta, por entender que a compensagdo indevida, por si sO, nao
caracteriza a fraude, principalmente tendo-se em conta que a empresa declarou os fatos
geradores na GFIP. Pelo seu raciocinio somente caberia a aplicagdo da multa isolada caso o
fisco demonstrasse que a empresa houvera langado mao de documentos ou declaracdes falsos
com intuito de ludibriar o fisco.

Conforme relatado, a empresa afirmou que os valores compensados referem-
se a apdlices da divida publica, os quais teriam os atributos de certeza e liquidez necessarios
para efetuar as compensagdes com as contribuicdes sociais.

Diferentemente, pelo raciocinio da autoridade langadora, os Titulos da Divida
Publica Externa Brasileira, emitidos no inicio do século passado, ndo podem ser utilizados para
compensag¢do de contribui¢cdes previdencidrias, visto que tais créditos tém natureza financeira,
ndo podendo ser considerados tributos nem contribui¢des e tampouco sao administrados pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil, de modo que tal compensacdo vai de encontro as
previsoes constantes na Lei n® 9.430/96 e, em especial, ao disposto na Lei n® 8.212/91.

O ¢6rgdo de primeira instdncia manteve o entendimento da auditoria,
concluindo que os supostos créditos mencionados na impugnagao nao eram compensaveis com
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contribuicdes sociais € que a empresa teria praticado a conduta dolosa de declarar na
compensacao créditos que sabidamente ndo se prestavam para este fim.

Tentando afastar a multa isolada, a empresa alegou em seu recurso que nao se
trata de ilicito, posto que tais compensagoes foram realizadas de forma legal, aduzindo ainda
que ndo ha dolo no fato de ter postulado judicialmente o direito a compensacdo, além de que
declaron os créditos na GFIP.

Iniciemos pela andlise do dispositivo legal utilizado pelo fisco para
imposi¢ao da multa isolada, o § 10 do art. 89 da Lei n.° 8.212/1991:

Art. 89. As contribui¢oes sociais previstas nas alineas a, b e ¢ do
paragrafo unico do art. 11 desta Lei, as contribui¢oes instituidas
a titulo de substituicdo e as contribuicées devidas a terceiros
somente poderdo ser restituidas ou compensadas nas hipoteses
de pagamento ou recolhimento indevido ou maior que o devido,
nos termos e condigoes estabelecidos pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil.(Redagdo dada pela Lei n° 11.941, de 2009).

()

$ 10. Na hipotese de compensacdo indevida, quando se
comprove falsidade da declara¢do apresentada pelo sujeito
passivo, o contribuinte estara sujeito a multa isolada aplicada no
percentual previsto no inciso I do caput do art. 44 da Lei n°
9.430, de 27 de dezembro de 1996, aplicado em dobro, e tera
como base de cdlculo o valor total do débito indevidamente
compensado.(Incluido pela Lei n° 11.941, de 2009).

()

Verifica-se de inicio que a lei impde como condicdo para aplicagdo da multa
isolada que tenha havido a comprovada falsidade na declara¢do apresentada. Assim, para que o
fisco possa impor a penalidade de 150% sobre os valores indevidamente compensados, ¢
imprescindivel a demonstracdo de que a declaracdo efetuada mediante a Guia de Recolhimento
do Fundo de Garantia do Tempo de Servico e Informacdes a Previdéncia Social - GFIP contém
falsidade, ou seja, ndo retrata a realidade tributéaria da declarante.

Pesquisando 0 significado do termo falsidade em
http://www.dicionariodoaurelio.com, obtém-se o seguinte resultado:

“s.f- Propriedade do que é falso. / Mentira, calunia. / Hipocrisia;
perfidia. / Delito que comete aquele que conscientemente
esconde ou altera a verdade.”

Inserindo esse vocabulo no contexto da compensacdo indevida ¢ de se
concluir que se o sujeito passivo inserir na guia informativa créditos que saiba nao se prestarem
a compensar contribui¢cdes previdenciarias, evidentemente cometeu falsidade, haja vista ter
inserido no sistema da Administracdo Tributaria informag¢do inveridica no intuito de se livrar
do pagamento dos tributos.

Vale ressaltar que legislador foi bastante feliz na redagdo do dispositivo
encimado, posto que utilizou-se do art. 44 da Lei n. 9.430/1996 apenas para balizar o
percentual de-multa a ser aplicado, ndoocondicionando a aplicagdo da multa a ocorréncia das
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condutas de sonegagdo, fraude e conluio, definidas respectivamente nos artigos 71, 72 ¢ 73 da
Lei n. 4.502/1964.

Esse opg¢ao legislativa serviu exatamente para afastar os questionamentos de
que a mera compensacao indevida nao representaria os ilicitos acima, nos casos em que o
sujeito passivo tivesse declarado corretamente os fatos geradores, posto que ndo se poderia
falar em sonega¢ao ou fraude fiscal.

Observa-se que essa mesma formula legislativa foi utilizada na redagdo atual
do art. 18 da Lei . 10.833/2003, a qual trata da imposicao de multa isolada em razao da nao
homologac¢do da compensagdo dos outros tributos administrados pela RFB. Eis o dispositivo:

Art. 18. O langamento de oficio de que trata o art. 90 da Medida
Provisoria n® 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, limitar-se-a a
imposi¢do de multa isolada em razdo de ndo-homologagdo da
compensagdo quando se comprove falsidade da declaracdo

apresentada pelo sujeito passivo. (Redag¢do dada pela Lei n°
11.488, de 15 de junho de 2007)

()

$ 2° A multa isolada a que se refere o caput deste artigo serd
aplicada no percentual previsto no inciso I do caput do art. 44
da Lei n°9.430, de 27 de dezembro de 1996, aplicado em dobro,
e tera como base de cdlculo o valor total do débito
indevidamente compensado. (Redagdo dada pela Lei n° 11.488,
de 15 de junho de 2007)

()

Veja-se que ai também foram excluidas as referéncias aos crimes tributarios
tipificados nos artigos 71,72,e 73 da Lei n. 4.502/1964. Da mesma forma, a Lei n. 9.430/1996 ¢
invocada como parametro exclusivamente para quantificar o percentual de multa a incidir sobre
os valores indevidamente compensados.

De se concluir que na imposi¢do da multa isolada, relativa & compensacgao
indevida de contribuigdes previdencidrias, a unica demonstracdo que se exige do fisco € a
ocorréncia de falsidade na GFIP apresentada pelo sujeito passivo.

Pois bem, no caso sob apreciagdo, mesmo tendo-se em conta que a empresa
apresentou a declarag¢do dos fatos geradores, ¢ clara a ocorréncia de falsidade de declaracdo no
campo compensacao, posto que o sujeito passivo inseriu valores que sabidamente ndo se
prestavam para quitar as contribui¢des devidas.

Penso que tem razdo a Delegacia de Julgamento da RFB. Enxergo motivo
para concluir que a empresa valeu-se de ardil para tentar livrar-se do pagamento das
contribui¢des. E esse entendimento que tem prevalecido na jurisprudéncia do CARF, como se
pode ver do Acordio n.° 2401-003.787, de 03/12/2014, onde por unanimidade negou-se
provimento ao recurso do contribuinte.

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL

Periodo de apuragdo: 01/01/2011 a 31/03/2012

FALTA DE INTIMA CAO NO ENDERECO DO ADVOGADO
CONSTITUIDO. CAUSA DE NULIDADE. INOCORRENCIA.
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O indeferimento de pedido de intimagdo dos atos processuais no
enderegco do advogado constituido ndo representa causa de
nulidade, posto que inexiste na legislagdo processual aplicavel
aos tributos federais previsdo neste sentido.

REQUERIMENTO PARA JUNTADA DE NOVAS PROVAS E
PARA REALIZACAO DE PERICIA. PRESCINDIBILIDADE
PARA O DESLINDE DA CAUSA. INDEFERIMENTO.

Serd indeferido o requerimento para a realizagdo de pericia
técnica e para juntada de outros documentos quando as
providéncias ndo se mostrarem uteis para a solugdo da lide.

CORRECAO DA INFRACAO APOS O INICIO DO
PROCEDIMENTO ~ FISCAL.  IMPOSSIBILIDADE ~ DE
RECONHECIMENTO DA DENUNCIA ESPONTANEA.

A denuncia espontdnea somente pode ser acolhida se o sujeito
passivo saneou a infracdo antes de qualquer procedimento
fiscalizatorio relacionado ao ilicito administrativo praticado.

ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apuracao: 01/01/2011 a 31/03/2012

COMPENSACAO DE CONTRIBUICOES COM CREDITOS DE
TITULOS DA DIVIDA EXTERNA BRASILEIRA E COM
CREDITOS DE RETENCOES NAO COMPROVADAS.
IMPOSICAO DE MULTA ISOLADA. CABIMENTO.

O sujeito passivo deve sofrer imposi¢do de multa isolada de
150%, incidente sobre as quantias indevidamente compensadas,
quando insere informagdo falsa na GFIP, declarando créditos
que sabidamente ndo eram passiveis de compensag¢do com
contribui¢cbes sociais ou inexistentes, como é o caso dos valores
decorrentes de titulos da divida externa brasileira e de créditos
de retengoes ndo comprovadas.

MULTA CAR14 TER CONFISCATORIO. IMPOSSIBILIDADE DE
DECLARACAO PELA ADMINISTRACAO PUBLICA.

Ndo pode a autoridade fiscal ou mesmo os orgdos de julgamento
administrativo afastar a aplicagcdo da multa legalmente prevista,
sob a justificativa de que tem cardter confiscatorio.

Recurso Voluntario Negado.

Neste sentido, sinto-me plenamente confortavel para concluir com base nos
elementos constantes nos autos que a empresa utilizou-se do artificio de inserir declaracdo falsa
na GFIP para deixar de recolher as contribui¢des lancadas.

Justifica-se, assim, a imposi¢do da multa isolada no patamar de 150% das
contribui¢des indevidamente compensadas.



Inconstitucionalidade das multas

Arguiu a recorrente a inconstitucionalidade das multas aplicadas, em face do
seu carater confiscatorio. Na andlise dessa razdo, nao se pode perder de vista que os
langamentos das multas por descumprimento de obrigacdo de pagar o tributo e por declaragdo
falsa de compensagao sdo operagdes vinculadas, que ndo comportam emissao de juizo de valor
quanto a agressdo da medida ao patrimonio do sujeito passivo, haja vista que uma vez definido
o patamar da suas quantificagdes pelo legislador, fica vedado ao aplicador da lei ponderar
quanto a sua justeza, restando-lhe apenas aplicar as multas no quantum previsto pela
legislagao.

Cumprindo essa determinagdo a autoridade fiscal, diante da ocorréncia da
falta de pagamento do tributo e de declaracdo de compensacdo falsa aplicou as multas nos
patamares fixados na legisla¢do, conforme muito bem demonstrado no relatorio fiscal e anexos.

Além do mais, salvo casos excepcionais, ¢ vedado a 6rgdo administrativo
declarar inconstitucionalidade de norma vigente e eficaz. Nessa linha de entendimento, dispde
o enunciado de sumula, abaixo reproduzido, o qual foi divulgado pela Portaria CARF n.° 106,
de 21/12/2009 (DOU 22/12/2009):

Sumula CARF N°2

O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a
inconstitucionalidade de lei tributaria.

Essa sumula ¢ de observancia obrigatdria, nos termos do “caput” do art. 72
do Regimento Interno do CARF'. Como se vé, este Colegiado falece de competéncia para se
pronunciar sobre a alegacdo de inconstitucionalidade da multa aplicada, uma vez que o Fisco
tao-somente utilizou os instrumentos legais de que dispunha.

Juros SELIC

Quanto a inaplicabilidade da taxa de juros SELIC para fins tributarios, ¢
matéria que também ja se encontra sumulada nesse Tribunal Administrativo, nos termos da
Stmula CARF n. 04:

Stumula CARF n° 4: A partir de 1° de abril de 1995, os juros
moratorios incidentes sobre débitos tributdrios administrados
pela Secretaria da Receita Federal sdo devidos, no periodo de
inadimpléncia, a taxa referencial do Sistema Especial de
Liquidagdo e Custodia - SELIC para titulos federais.

Por outro lado, o Superior Tribunal de Justiga — STJ, decidiu com base na
sistematica dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC) que ¢ legitima a aplicacdo da taxa
SELIC aos débitos tributarios, o que faz com que essa discussdo torne-se, até certo ponto,
desnecessaria. Eis a ementa do julgado:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTARIO. RECURSO ESPECIAL
SUBMETIDO A SISTEMATICA PREVISTA NO ART. 543-C DO
CPC. VIOLACAO DO ART. 535 DO CPC. NAO-OCORRENCIA.

U Art. 72. As decisdes reiteradas e uniformes do CARF serdo consubstanciadas em simula de observincia
obrigatoria pelos membros do CARF.

()
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REPETICAO DE INDEBITO. JUROS DE MORA PELA TAXA
SELIC. ART. 39, § 4 DA LEI 9.250/95. PRECEDENTES
DESTA CORTE.

1. Ndo viola o art. 535 do CPC, tampouco nega a presta¢do
Jurisdicional, o acorddo que adota fundamentagdo suficiente
para decidir de modo integral a controveérsia.

2. Aplica-se a taxa SELIC, a partir de 1°.1.1996, na atualiza¢do
monetaria do indébito tributario, ndo podendo ser cumulada,
porém, com qualquer outro indice, seja de juros ou atualizag¢do
monetaria.

3. Se os pagamentos foram efetuados apos 1°1.1996, o termo
inicial para a incidéncia do acréscimo serda o do pagamento
indevido, no entanto, havendo pagamentos indevidos anteriores
a data de vigéncia da Lei 9.250/95, a incidéncia da taxa SELIC
tera como termo a quo a data de vigéncia do diploma legal em
tela, ou seja, janeiro de 1996.

Esse entendimento prevaleceu na Primeira Se¢do desta Corte
por ocasido do julgamento dos EREsps 291.257/SC, 399.497/SC
e 425.709/SC.

4. Recurso especial parcialmente provido. Acorddo sujeito a
sistemdtica prevista no art. 543-C do CPC, c/c a Resolugdo

8/2008 - Presidéncia/STJ.

(REsp 1111175 / SP, Relatora Ministra Denise Arruda, DJe.
01/07/2009)

Devem, portanto, ser mantidos os juros aplicados no langamento.
Conclusao
Voto por nao conhecer do recurso na parte que se refere as compensagoes

realizadas nas competéncias 12 e 13/2008, por afastar a preliminar de incompeténcia do CARF
€, no mérito, por negar provimento ao recurso.

Kleber Ferreira de Aragjo.



